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Rescisão Complementar  
  

  

Como gerar rescisão complementar no sistema? 

No menu Módulos\ Rescisão\ Rescisão Complementar estão disponíveis as rotinas que permitem o cálculo da 

rescisão complementar. É possível calcular complementar por reajuste salarial em atraso ou complemento de 

valores/comissões.  

  

1) Menu de Acesso a Rescisão Complementar 

O cálculo da rescisão complementar está dividido em duas modalidades:  

  

• Por Acordo/Convenção/Dissídio: para cálculo de diferença de valores quando houver reajuste salarial em 

atraso.  

  

• Por Complemento de Valores/Comissões: para complemento de valores específicos ou pagamento de co- 

missões apuradas após o desligamento do funcionário.  

  

A estrutura do menu é da seguinte forma:  

  

  
  

  

2) Rescisão Complementar por Acordo/Convenção/Dissídio 

Esta opção deve ser utilizada quando precisa calcular rescisão complementar por reajuste salarial em atraso.   

  

Nesta rotina, o sistema irá calcular automaticamente os eventos da rescisão e de meses anteriores, se for o caso, 

baseado no salário atualizado do funcionário.  

  

Para o cálculo desta complementar, é necessário definir alguns parâmetros, conforme as rotinas relacionadas 

abaixo.  

  

a) Parâmetros  

  

Em Módulos\ Rescisão de Contrato\ Complementar\ Por Acordo/Convenção/Dissídio\ Parâmetros:  
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A exemplo de como ocorre para o cálculo de complemento salarial para a folha de pagamento, no cálculo da 

rescisão complementar também é necessário parametrizar para cada sindicato o ano base, informar o período 

de pagamento do complemento e selecionar os eventos/grupos que terão o recálculo.  

  

  
  

• É imprescindível o cadastro da convenção coletiva, no cadastro do sindicato, para poder parametrizar 

o  

cálculo da rescisão complementar.  

  

• Em Período de Complemento, deve ser definido o período que será calculada diferença salarial, 

podendo ser somente o mês da rescisão normal como também, meses para trás. Neste campo da tela, 

o período final será sempre o mês de pagamento da complementar.  

  

Por exemplo:  

Reajuste em atraso referente a data base 09/2015  

Rescisão normal calculada em 10/2015  

Mês de pagamento da complementar: 11/2015  

Período de pagamento: 09/2015 a 11/2015  

Será pago complemento da rescisão normal e da folha de pagamento de 09/2015  

  

• Se para a mesma convenção coletiva, o pagamento da rescisão complementar ocorrer em vários 

meses, deve ser criado um parâmetro para cada mês de pagamento. Por exemplo, no mês11/2015 

será pago para alguns funcionários, no mês 12/2015 para outros. Deverão ser criados dois parâmetros, 

um para cada mês/ano de pagamento do complemento.  
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b) Salários Retroativos para Complemento  

  

Em Módulos\ Rescisão de Contrato\ Complementar\ Por Acordo/Convenção/Dissídio\ Salários Retroativos para 

Complemento.  

  

Esta rotina pode ser utilizada quando a convenção coletiva estipular o pagamento do complemento salarial tendo 

como base pisos salariais diferentes entre os meses que compreendem o período do complemento.  

  

Sua funcionalidade é igual a existente no cálculo de complemento salarial da folha de pagamento.  

  

Para maiores detalhes desta rotina, consulte o Ajuda (F1).  

  

  

c) Cálculo  

  

Em Módulos\ Rescisão de Contrato\ Complementar\ Por Acordo/Convenção/Dissídio\ Cálculo.  

  

O cálculo da rescisão por Acordo/Convenção/Dissídio será semelhante ao cálculo do complemento da folha de 

pagamento, ou seja, fará o recálculo dos eventos com base no salário novo e lançará a diferença.  

  

O cálculo poderá ser realizado de duas formas:  

  

• Individual: efetua o cálculo de um único funcionário.  

  

• Agrupado: permite calcular vários funcionários ao mesmo tempo.  

  

ATENÇÃO: A opção de processamento agrupado está disponível apenas para banco de dados SQLR.  

  

Cálculo Individual  

  

Após definidos os Parâmetros, na tela de cálculo individual serão necessárias 4 ações para calcular a rescisão 

complementar de um funcionário.  
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Regras da Tela:  

  

• No quadro Dados do Funcionário, selecionar o funcionário desejado (1), que deve ter uma rescisão normal 

processada anteriormente.  

  

Serão exibidos alguns dados da rescisão original. O campo “Remuneração Mês Anterior”, já vem 

preenchido, permitindo alterações. Refere-se ao campo 23 do Termo.  

  

Informar a data de pagamento da rescisão complementar (2).  

  

  
  

• No quadro Dados do Reajuste, informar o novo salário do funcionário (3), considerando o reajuste. Pode 

ser informado um percentual e o sistema calcula automaticamente o novo salário, ou pode informar direto 

o valor do salário.  
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No campo Período de Complemento será exibido o período de pagamento conforme definido nos 

parâmetros. Poderá compreender apenas a rescisão normal ou também, meses anteriores.  

  

  
  

  

• Após preencher ambos os quadros, é necessário clicar em Calcular (4).  

  

O sistema fará o cálculo automático dos eventos da rescisão, pelo novo salário, bem como meses 

anteriores, se for o caso, e lançará o resultado no quadro Eventos.  

  

  
  

  

• Após concluído o cálculo, a partir da mesma tela, é possível acessar algumas rotinas relacionadas, como:  

  

o Emissão da memória de cálculo, com os detalhes dos eventos;   

o Alteração de processamentos, caso seja necessário alterar algum valor calculado pelo 

sistema; o  Emissão do termo de rescisão de contrato complementar; o  Geração do arquivo 

de GRRF da rescisão complementar.  

  

  
  

  

  

Cálculo Agrupado  

  

Após definidos os Parâmetros, na tela de cálculo agrupado serão necessárias 4 ações para calcular a rescisão 

complementar de vários funcionários.  
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Regras da Tela:  

  

   Informar a data da rescisão complementar (1) e o percentual de reajuste salarial (2), se desejar.  

  

Clicar em Selecionar Funcionários (3) e será aberta uma nova tela, onde deverá definir quais funcionários 

terão o cálculo da rescisão complementar.  

  

Nesta tela de seleção, informar o período de desligamento (data da rescisão normal) e clicar em 

Pesquisar. Serão listados todos os funcionários com rescisão normal processada no período. Marcar 

na grid os funcionários desejados e clicar em Selecionar.  
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Ao selecionar, voltará para a tela inicial com os funcionários selecionados. Em relação ao novo salário, 

este será calculado automaticamente, se informado o percentual de reajuste, ou pode também ser 

informado manualmente, direto na grid, na coluna Novo Salário.  

 
Estando com os funcionários selecionados e os novos salários informados, clicar em Calcular (4).  

  

Após calcular, serão habilitadas duas novas colunas, com o status de processamento e com um ícone para 

visualizar os eventos calculados para cada funcionário ou os erros que impediram o cálculo.  

  

  
  

No status, pode ser verde (calculado) ou vermelho (não calculado). O status vermelho pode ocorre por 

algum fator que impeça o cálculo da complementar.  

  

Quando estiver com status de calculado (verde), habilita o ícone  para visualizar os eventos calculados 

do funcionário.  

  

Quando estiver com status de não calculado (vermelho), habilita o ícone  para visualizar o relatório 

com os erros que impediram o cálculo.  

  

  

   Após concluído o cálculo, a partir da mesma tela, é possível acessar algumas rotinas relacionadas, como:  

  

o Emissão da memória de cálculo, com os detalhes dos eventos;  o Alteração de processamentos, 

caso seja necessário alterar algum valor calculado pelo sistema; o Emissão do termo de rescisão 

de contrato complementar, que poderá ser emitido de forma agrupada para os funcionários 

calculados;  

o Geração do arquivo de GRRF da rescisão complementar, que poderá ser emitido de forma 

agrupada para os funcionários calculados.  

  

  
  

  

OBSERVAÇÃO: No processamento agrupado não é possível consultar rescisão complementar processada 

anteriormente. Para a consulta deve ser usada a opção de processamento individual.  
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d) Estorno  

  

Em Módulos\ Rescisão de Contrato\ Complementar\ Por Acordo/Convenção/Dissídio\ Estorno.  

  

Nesta rotina é possível estornar a rescisão complementar calculada.  

  

  
  

Regras da Tela:  

  

 Se desejar, utilizar algum dos campos de filtro (1): Funcionário, Data da Complementar e/ou Data do 

Desligamento.  

  

Clicar em Pesquisar (2). Serão exibidos na grid os funcionários com rescisão complementar processada, 

conforme os filtros definidos na tela. Selecionar o(s) funcionário(s) desejado(s) (3) e clicar em Estornar (4).  

   

e) Memória de Cálculo  

  

Em Módulos\ Rescisão de Contrato\ Complementar\ Por Acordo/Convenção/Dissídio\ Memória de Cálculo.  

  

Nesta rotina é possível emitir o relatório com os detalhes dos eventos calculados, tanto da rescisão quanto de 

folhas de pagamento.  
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 f)  Alteração de Processamentos  

  

Em Módulos\ Rescisão de Contrato\ Complementar\ Por Acordo/Convenção/Dissídio\ Alteração de 

Processamentos.  

  

Nesta rotina é possível alterar valores que o sistema calculou automaticamente.  

  

A rotina funciona de forma semelhante a alteração de processamento do complemento da folha de pagamento, em 

Módulos\ Administração de Salários\ Complemento Salarial\ Alteração de Processamento.  

   

Deve-se selecionar o funcionário, o mês/ano de cálculo original e o tipo de processamento, lembrando que pode 

haver complemento de folha mensal, 13º salário e rescisão. Não será possível incluir mês não calculado no 

complemento, apenas alterar meses já processados.  

  

  
   

No botão Eventos, listará todos os eventos que sofreram cálculo de complemento. Será demonstrado o valor 

atualizado.  

   

Ao alterar o valor de um evento, será automaticamente recalculado o complemento, ou seja, a diferença do valor 

alterado para o valor original.  

   

Após a alteração, deve-se clicar em Recalcular Impostos, para que o INSS e IRRF (quando for o caso) também 

sejam recalculados conforme a alteração efetuada.  

  

  

   

3) Rescisão Complementar por Complemento de Valores/Comissões 

Em Módulos\ Rescisão de Contrato\ Complementar\ Por Complemento de Valores/ Comissões.  

  

Esta opção deve ser utilizada quando precisa complementar algum valor que deixou de ser pago na rescisão normal, 

por qualquer motivo, bem como, quando precisa pagar comissões apuradas após o desligamento do funcionário.   

  

Nesta rotina, devem ser informados manualmente os eventos com os respectivos valores e o sistema irá calcular 

automaticamente apenas os impostos.  

  

Na tela de cálculo serão necessárias 5 ações para calcular a rescisão complementar do funcionário.  
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Regras da Tela:  

  

• No quadro Dados do Funcionário, selecionar o funcionário desejado (1), que deve ter uma rescisão normal 

processada anteriormente.  

  

Informar a data de pagamento da rescisão complementar (2).  

  

Serão exibidos alguns dados da rescisão original. O campo “Remuneração Mês Anterior”, já vem 

preenchido, permitindo alterações. Refere-se ao campo 23 do Termo.  
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• No quadro Valores Decorrentes de, selecionar o motivo da rescisão complementar (3). Há dois tipos de 

cálculo disponíveis, que possuem tratamentos e consequências diferentes na apuração dos impostos e 

geração da SEFIP:  

 o Complemento de Valores: Deve ser utilizada para pagamento de verbas que deixaram de ser lançadas na 

rescisão normal ou foram lançadas com valores incorretos, por erro, esquecimento, etc.  

  

Este tipo pode ser calculado no mesmo mês ou até no mês seguinte da rescisão normal. Isto 

porque, o FGTS sobre todas as verbas será recolhido em GRRF e, na SEFIP, juntamente com os 

demais funcionários, será gerado o mesmo código de desligamento da rescisão normal no registro 

tipo 32, com indicativo de valores recolhidos em GRRF. Neste caso, a SEFIP não aceita data de 

desligamento de dois meses anteriores à competência de geração.  

 o Comissões/Percentagens (Art. 466 CLT): Deve ser utilizada para pagamento de comissões e percentagens, após 

a cessação da relação de trabalho, na medida em que se tornarem devidas.   

  

Este tipo pode ser calculado somente a partir do mês seguinte ao da rescisão normal. Isto porque, 

em GRRF serão recolhidas somente as verbas indenizatórias e a multa. Na SEFIP, juntamente 

com os demais funcionários, será recolhido o FGTS das demais verbas, sendo informado no 

registro tipo 32 o código V3- Remuneração de comissão e/ou percentagens devidas após a 

extinção de contrato de trabalho.  

 o  OBSERVAÇÃO: Neste quadro, há também a opção “Acordo/Convenção/Dissídio”, que será utilizada 

apenas para exibir as rescisões antigas. Para calcular uma rescisão por reajuste, deve ser usada a 

rotina Módulos\ Rescisão de Contrato\ Complementar\ Por Acordo/Convenção/Dissídio\ Cálculo.  

  

  
  

  

• No quadro Eventos, informar os eventos que serão pagos/descontados (4) na complementar, com o valor 

e a referência.  

  

Ao adicionar o evento, o sistema já calcula automaticamente os impostos relacionados (INSS e IRRF). Este 

cálculo dos impostos vai levar em consideração a data da complementar.  

 o Se for no mesmo mês da rescisão original, o INSS será recalculado com base nos eventos da rescisão original. 

Se for em mês diferente, o INSS da complementar levará em consideração apenas os valores da 

complementar.  

  

o Se a data de pagamento for no mesmo mês da rescisão original, o IRRF será recalculado com base 

nos eventos da rescisão original. Se for em mês diferente, o IRRF da complementar levará em 

consideração apenas os valores da complementar.  
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• Após informados todos os eventos, clicar em Gravar (5).  

  

Neste momento, a rescisão está concluída e pronta para gerar os próximos passos.  

  

• Após concluído o cálculo, a partir da mesma tela, é possível acessar algumas rotinas relacionadas, como:  

  

o Emissão do termo de rescisão de contrato complementar; o  Geração do arquivo de GRRF da 

rescisão complementar.  

o Visualização dos períodos aquisitivos de férias, que constarão na rescisão, se for o caso.  

  

  
  

  

  

4) Emissão do Termo 

Em Módulos\ Rescisão de Contrato\ Complementar\ Emissão do Termo.  

  

Nesta rotina é possível emitir o termo de rescisão de contrato complementar, para rescisão por 

Acordo/Convenção/Dissídio ou Complemento de Valores/Comissões.  

  

Pode ser emitido de forma individual ou agrupada (a opção agrupada está disponível apenas para banco de dados 

SQLR).  

  

Na emissão individual, deve ser selecionado o funcionário desejado. Ele já vem selecionado na grid para impressão.  
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Na emissão Agrupada, é preciso informar o período da rescisão complementar e clicar em Filtrar.  

  

Serão exibidos na grid os funcionários com rescisão complementar no período selecionado, onde devem ser 

selecionados quais deseja imprimir.  
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5) SEFIP 

 

Em Módulos\ Rescisão de Contrato\ Complementar\ SEFIP.  

  

Nesta rotina é aberta a tela de geração da SEFIP, em Módulos\ SEFIP\ Geração Individual.  

  

• Para as rescisões por Acordo/Convenção/Dissídio, deve ser gerado com o processamento Complemento  

Salarial.  

  

Este arquivo deve ser gerado somente no final do mês, pois irá considerar todas as rescisões 

complementares do mês, bem como, valores de complemento salarial, se houver cálculo.  
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• Para as rescisões por Complemento de Valores e Comissões, deve ser gerado para o processamento 

Pagamento Mensal, pois serão gerados os dados das rescisões complementares junto com a folha de 

pagamento.  

  

• A SEFIP com a complementar por Complemento de Valores terá duas situações:  

  

o Rescisão complementar no mesmo mês da rescisão normal: Neste caso, na SEFIP irá somar os 

valores da rescisão normal com a rescisão complementar e lançar no mesmo registro do 

funcionário.  
  

o Rescisão complementar em mês posterior ao da rescisão normal: Neste caso, na SEFIP irá constar 

somente os valores da rescisão complementar. Também, no registro tipo 32 irá gerar informações 

do desligamento original, pois neste caso não haverá recolhimento de FGTS (que já foi recolhido 

em GRRF) e sim, apenas de INSS.  
  

• Na SEFFIP por Comissões/Percentagens constará somente os valores da rescisão complementar, com 

informações de desligamento no registro tipo 32, com código específico para esta situação. Para esta 

rescisão não permite cálculo no mesmo mês da rescisão original.  

  

   

6) GRRF Complementar 

Em Módulos\ Rescisão de Contrato\ Complementar\ GRRF Complementar.  

  

Nesta rotina é possível gerar o arquivo da GRRF para recolher os valores referentes as rescisões complementares.  

  

Pode ser gerado de forma individual ou agrupada (a opção agrupada está disponível apenas para banco de dados 

SQLR).  
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Na geração individual, deve ser selecionado o funcionário desejado, informado o responsável, o diretório para 

geração e a data de recolhimento.  

  

  
  

Regras da tela:  

  

• Na rescisão por Acordo/Convenção/Dissídio, é recolhido em GRRF apenas o FGTS sobre as verbas 

indenizatórias e a multa. Os campos referentes ao mês da rescisão ficarão desabilitados e o FGTS sobre 

estas verbas será recolhido em SEFIP específica.  

  

Se não houver verbas indenizatórias, será recolhida na GRRF apenas a multa. O sistema calcula a multa 

com base nas verbas da rescisão complementar, mas este valor pode ser alterado caso haja algum saldo 

na conta do funcionário.  

  

• Na rescisão por Complemento de Valores, é recolhido em GRRF o FGTS sobre todas as verbas, sejam 

indenizatórias ou não. Na SEFIP, que será gerada junto com a folha de pagamento, não serão recolhidos 

valores de FGTS.  

  

• Na rescisão por Comissões/Percentagens, também é recolhido em GRRF apenas o FGTS sobre as verbas 

indenizatórias e a multa. Os campos referentes ao mês da rescisão ficarão desabilitados e o FGTS sobre 

estas verbas será recolhido na SEFIP, junto com a folha de pagamento.  

  

Se não houver verbas indenizatórias, será recolhida na GRRF apenas a multa. O sistema calcula a multa 

com base nas verbas da rescisão complementar, mas este valor pode ser alterado caso haja algum saldo 

na conta do funcionário.  

  

Na geração agrupada, serão necessárias 5 ações para gerar a GRRF de vários funcionários no mesmo arquivo.  
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Regras da Tela:  

  

• Selecionar o responsável pela geração (1),  o diretório onde será salvo o arquivo (2) e informar a data de 

recolhimento (3).  

  

Clicar em Selecionar Funcionários (4) e será aberta uma nova tela, onde deverá definir quais funcionários 

com rescisão complementar serão gerados no arquivo.  

  

  
  

Nesta tela de seleção, informar o período da complementar e clicar em Pesquisar. Serão listados todos os 

funcionários com rescisão complementar processada no período, cujo motivo seja compatível com o 

recolhimento de GRRF. Marcar na grid os funcionários desejados e clicar em Selecionar.  

  

Ao selecionar, voltará para a tela inicial com os funcionários selecionados na grid. Nesta grid, é possível 

clicar no  de cada funcionário e visualizar os valores que serão gerados.  

  

Se necessário, os dados podem ser alterados clicando no botão , onde será aberta uma tela de 

manutenção.  
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Estando com os funcionários selecionados, clicar em Gerar (5).  

  

O arquivo será gerado no diretório indicado, com todos os funcionários selecionados, estando pronto para 

validação no aplicativo GRRF.  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  


